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INDICAÇÃO: 1430/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica a Secretaria de Infraestrutura, junto ao 
Demutran, a instalação de um redutor de 
velocidade na Rua 64, em frente ao nº 78, no 
bairro Jereissati II.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho 
Secretário de Infraestrutura, Mario Sousa Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, 
instalação de um redutor de velocidade na Rua 64, em frente ao número 78, no bairro 
Jereissati II.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 26 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 26/08/2025
pelo CPF: ***.357.073-** no IP: 192.168.131.30

Joacilio Oliveira Lima Filho
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

A instalação do redutor de velocidade na rua 64, em frente ao número 78, se faz 
necessária devido ao alto índice de acidentes e à frequente ocorrência de excesso de 
velocidade nesse trecho. A medida visa garantir a segurança dos pedestres e dos 
moradores locais, além de contribuir para a redução de acidentes e preservação da 
vida.
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